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MINUTA DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

 
Torna-se pú blico, para conhecimento dos interessados, qúe o Iate Clúbe de  Santa Catarina – Veleiros da 
Ilha, inscrito no CNPJ sob o nº 82.510.504/0001-16, sediado na Rúa Silva Jardim, 838 – Bairro Jose  
Mendes – Floriano polis/SC – CEP 88.020-20, doravante denominado “Clúbe”, realizara  aqúisiça o de 
materiais esportivos e úniformes na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com o Ato 
Convocato rio nº 12, disponibilizado pelo Comite  Brasileiro de Clúbes – CBC, bem como o Termo de 
Execúça o nº 121/2024, formalizado júnto a qúele Comite , aplicando-se o Regúlamento de 
Descentralizaça o do Eixo Materiais e Eqúipamentos Esportivos – RMEE do CBC como norma regúladora 
do processo seletivo de fornecedores e das relaço es júrí dicas decorrentes, ale m das exige ncias deste 
Edital e seús anexos. 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATE : 11/12/2025 – 07:59 horas (hora rio de Brasí lia/DF) 
ABERTURA E ANA LISE DAS PROPOSTAS: 11/12 /2025 – 09:00 horas (hora rio de Brasí lia/DF) 
INI CIO DA SESSA O PU BLICA: 11/12/2025 – 09:10 horas (hora rio de Brasí lia/DF) 
LOCAL/SISTEMA: https://sistema.bbmnet.com.br/ 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente procedimento e  a escolha da proposta mais vantajosa para a aqúisiça o de 
materiais esportivos e úniformes, conforme condiço es, qúantidades e exige ncias estabelecidas neste 
Edital e seús anexos. 
1.2. A aqúisiça o sera  realizada nos termos do item 1.2 ido Termo de Refere ncia e o crite rio de 
júlgamento adotado sera  o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exige ncias contidas neste Edital e 
seús Anexos qúanto a s especificaço es do objeto. 
1.3. As despesas decorrentes desta contrataça o correra o a  conta dos recúrsos lote ricos oriúndos da 
Lei nº 13.756/2018, descentralizados pelo Comite  Brasileiro de Clúbes – CBC, por meio do Ato 
Convocato rio nº 12. 

 
2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. A participaça o neste Prega o Eletro nico reqúer qúe os Proponentes estejam devidamente 
credenciados júnto ao provedor do https://sistema.bbmnet.com.br/, doravante denominado “Sistema”, 
mediante os procedimentos para credenciamento e obtença o da chave e senha de acesso diretamente 
na plataforma. 
2.2. O credenciamento júnto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade do proponente oú 
de seú representante legal e a presúnça o de súa capacidade te cnica para realizaça o das transaço es 
inerentes a este Prega o Eletro nico. 
2.3. O úso da senha de acesso pelo Proponente e  de súa responsabilidade exclúsiva, inclúindo 
qúalqúer transaça o efetúada diretamente oú por seú representante, na o cabendo ao provedor do 
Sistema oú ao promotor do processo de contrataça o responsabilidade por eventúais danos decorrentes 
de úso indevido da senha, ainda qúe por terceiros. 
2.4. E  de responsabilidade do Proponente conferir a exatida o dos seús dados cadastrais no Sistema 
e mante -los atúalizados júnto aos responsa veis pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  
correça o oú a  alteraça o dos registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem 
desatúalizados, podendo ensejar desclassificaça o no momento da habilitaça o. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Como condiça o para participaça o no Prega o Eletro nico, o Proponente assinalara  “sim” oú “na o” 
em campo pro prio do Sistema oú emitira  docúmento, relativo a s segúintes declaraço es:  
3.1.1. qúe esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital e seús anexos; 

https://sistema.bbmnet.com.br/
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3.1.2. qúe cúmpre plenamente os reqúisitos de habilitaça o definidos no Edital e inexistem fatos 
impeditivos para súa habilitaça o, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores;  
3.1.3. qúe na o emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na o 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiça o de aprendiz, a partir de 14 (qúatorze) anos;  
3.1.4. qúe a proposta foi elaborada de forma independente; 
3.1.5. qúe na o possúi, em súa cadeia prodútiva, empregados execútando trabalho degradante oú 
forçado; 
3.1.6. qúe o fornecimento dos bens e  prestado por empresas qúe comprovem cúmprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia oú para reabilitado da Previde ncia Social e qúe 
atendam a s regras de acessibilidade previstas na legislaça o; 
3.1.7. qúe, sendo Microempresa oú Empresa de Peqúeno Porte, cúmpre os reqúisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a úsúfrúir do tratamento favorecido 
estabelecido em seús artigos 42 a 49. 
3.2. A declaraça o falsa relativa ao cúmprimento de qúalqúer condiça o sújeitara  o Proponente a s 
sanço es previstas em Lei e neste Edital. 
3.3. Caso o Proponente seja Microempresa oú Empresa de Peqúeno Porte e na o apresente a 
declaraça o disposta no item 3.1.7, ainda podera  informar, no ato do envio de súa proposta, em campo 
especí fico do Sistema, o seú regime fiscal, sendo qúe a na o inserça o desta informaça o na o implicara  na 
desclassificaça o da empresa participante, prejúdicando, entretanto, a útilizaça o do benefí cio do direito 
de prefere ncia para o desempate de qúe trata este Edital. 
3.4. A participaça o no Prega o Eletro nico se dara  por meio do cadastramento de proposta de preços, 
exclúsivamente no Sistema, útilizando-se login e senha para acesso. 
3.5. Podera o participar deste certame: 

a) Pessoas Júrí dicas qúe atúem em ramo de atividade compatí vel com o objeto a ser adqúirido 
(indicado em contrato social e/oú docúmento eqúivalente) e qúe atendam a todas as exige ncias, 
inclúsive qúanto a  docúmentaça o, constantes deste Instrúmento Convocato rio e seús Anexos. 

3.6. Não podera o participar deste certame: 
a) Proponentes qúe na o atendam a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s); 
b) Proponentes qúe possúam em seús qúadros empregados oú dirigentes vincúlados ao Clúbe; 
c) Proponentes qúe possúam em seús qúadros ex-empregados oú ex-dirigentes oú ex-
Conselheiros do Clúbe ate  180 (cento e oitenta) dias da data da respectiva 
demissa o/afastamento da fúnça o; 
d) Proponentes qúe possúam em seús qúadros so cios oú dirigentes qúe figúrem como co njúges, 
companheiros oú parentes em linha reta oú colateral, por consangúinidade oú afinidade, ate  o 
segúndo graú, de empregados do Clúbe; 
e) Proponentes qúe se encontrem em processo de dissolúça o, recúperaça o júdicial, recúperaça o 
extrajúdicial, fale ncia, concordata, fúsa o, cisa o oú incorporaça o, exceto empresas qúe em 
recúperaça o júdicial, apresentem, dúrante a fase de habilitaça o, o Plano de Recúperaça o 
homologado pelo júí zo competente e em pleno vigor, sem prejúí zo do atendimento a todos os 
reqúisitos de habilitaça o econo mico-financeira estabelecidos no edital; 
f) Sociedades estrangeiras na o aútorizadas a fúncionar no paí s; 
g) Proponentes declarados inido neos para contratar com a Administraça o Pú blica, com o 
Comite  Brasileiro de Clúbes oú com o Clúbe enqúanto perdúrarem os motivos determinantes da 
púniça o oú ate  qúe seja promovida súas reabilitaço es; 
h) Proponentes cújos estatútos oú contratos sociais na o sejam pertinentes e compatí veis com o 
objeto deste Prega o Eletro nico; 
i) Cooperativas de ma o de obra, conforme art. 5º da Lei n.º 12.690, de 19 de júlho de 2012; 
j) Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, atúando nessa condiça o. 

3.6.1. A constataça o de eventúal ocorre ncia das hipo teses de vedaça o a  participaça o elencadas neste 
item acarretara  na desclassificaça o da empresa no certame, ficando registro em ata de súa presença na 
sessa o, qúal o fúndamento de na o aceitaça o de súa participaça o e qúal o docúmento da empresa oú site 
consúltado. 
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4. DO ENVIO DA PROPOSTA 
4.1. O Proponente devera  encaminhar a proposta, por meio do Sistema, ate  01 (úm) minúto antes da 
data e hora rio marcados para o iní cio da abertúra e ana lise das propostas, qúando, enta o, encerrar-se-a  
aútomaticamente a fase de recebimento de propostas. 
4.2.  O encaminhamento de proposta de preços no Sistema pressúpo e o pleno conhecimento e 
atendimento a s exige ncias de habilitaça o previstas no Edital. 
4.3. O Proponente sera  responsa vel por todas as transaço es qúe forem efetúadas em seú nome no 
Sistema, assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances.  
4.4. Incúmbira  ao Proponente acompanhar as operaço es no Sistema dúrante a sessa o pú blica do 
Prega o Eletro nico, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da perda de nego cios, diante da 
inobserva ncia de qúaisqúer mensagens emitidas pelo sistema oú de súa desconexa o.  
4.5. Ate  o hora rio estabelecido para abertúra da sessa o, os Proponentes podera o retirar oú 
súbstitúir as propostas apresentadas.   
4.6. O Proponente devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento, no Sistema, dos segúintes 
campos, sob pena de desclassificaça o: 
4.6.1. Descriça o detalhada do objeto, contendo as informaço es similares a  especificaça o do Termo de 
Refere ncia: indicando marca, modelo, fabricante, prazo de validade oú de garantia, nú mero do registro 
oú inscriça o do bem no o rga o competente, qúando for o caso; 
4.6.2. Valor únita rio do item e total do item/lote, expressos em moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, ja  consideradas todas as despesas incidentes na venda, direta oú indiretamente, considerando 
o fornecimento dos bens na sede do Clúbe; 
4.6.3. Todos os preços ofertados pelas empresas proponentes devera o contemplar impostos, tribútos 
e fretes necessa rios ao efetivo fornecimento dos prodútos contratados; 
4.6.4. Prazo de validade da proposta na o inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
apresentaça o.  
4.7.  A proposta de preços devera  conter todas as informaço es complementares necessa rias para 
ana lise e júlgamento pelo Pregoeiro. 
4.8. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vincúlam o cúmprimento pelo 
Proponente qúando da contrataça o. 
4.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qúanto na etapa de lances, sera o de exclúsiva 
responsabilidade do Proponente, na o lhe assistindo o direito de pleitear qúalqúer alteraça o, sob 
alegaça o de erro, omissa o oú qúalqúer oútro pretexto. 
4.10.  Em caso de diverge ncia entre os valores, prevalecera o os descritos por extenso e, havendo 
discorda ncia entre os valores únita rio e total, prevalecera  o valor únita rio. 
4.11.  A proposta de preços devera  limitar-se ao objeto deste certame, sendo desconsideradas 
qúaisqúer alternativas de preço, ofertas de vantagens, oú qúaisqúer condiço es na o previstas neste Edital. 
 
5. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
5.1. No iní cio da sessa o do Prega o Eletro nico, o Pregoeiro ira  promover a abertúra das propostas no 
Sistema e analisara  os valores apresentados, verificando se esta o de acordo com os reqúisitos previstos 
neste edital, desclassificando aqúelas qúe estiverem em desacordo. 
5.1.1. Apo s a fase de abertúra das propostas, na o cabera  desiste ncia da mesma, salvo por motivo jústo 
decorrente de fato súperveniente. 
5.1.2. Sera  desclassificada a proposta qúe na o esteja em conformidade com os reqúisitos estabelecidos 
neste Edital e seús anexos, seja omissa oú apresente irregúlaridades insana veis, preço inexeqúí vel oú 
acima do orçamento estimado para a contrataça o e/oú na o tenha súa exeqúibilidade demonstrada, 
qúando exigido pelo Clúbe. 
5.1.3. Considera-se inexeqúí vel a proposta qúe apresente preços global oú únita rios simbo licos, 
irriso rios oú de valor zero, incompatí veis com os preços de mercado dos insúmos, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda qúe o ato convocato rio da aqúisiça o na o tenha estabelecido limites mí nimos, 
exceto qúando se referirem a materiais e instalaço es de propriedade do pro prio Proponente, para os 
qúais ele renúncie a parcela oú a  totalidade da remúneraça o. 
5.1.4.  Na hipo tese da inexeqúibilidade, o Pregoeiro podera  solicitar ao Proponente qúe demonstre a 
exeqúibilidade de seús preços. 
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5.1.5.  A desclassificaça o da proposta sera  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os demais Proponentes.  
5.2.  Da decisa o qúe desclassificar a proposta de preços, cabera  pedido de reconsideraça o somente a  
Comissa o de Contrataça o oú Pregoeiro, conforme o caso, no prazo ma ximo de 30 (trinta) minútos da 
informaça o da desclassificaça o. 
5.2.1. A Comissa o de Contrataça o oú Pregoeiro, conforme o caso, decidira  no mesmo ato qúanto ao 
pedido de reconsideraça o, inserindo a decisa o no sistema eletro nico, no prazo ma ximo de 30 (trinta) 
minútos, salvo motivos qúe jústifiqúem a súa prorrogaça o. 
5.2.2. Da decisa o do Pregoeiro, relativa ao pedido de desclassificaça o da proposta de preços, na o 
cabera  recúrso. 
5.3. Iniciada a etapa de lances, os Proponentes devera o encaminhar lances exclúsivamente por meio 
do Sistema, sendo informados, em tempo real, sobre o recebimento, o hora rio de registro e os valores de 
cada lance.  
5.4. Os Proponentes classificados podera o oferecer lances sem restriço es de qúantidade oú de 
qúalqúer ordem classificato ria oú cronolo gica especí fica, mas sempre inferior ao seú ú ltimo lance 
ofertado. 
5.5. Todos os lances oferecidos sera o registrados pelo Sistema, qúe estara  sempre indicando o lance 
de menor valor para acompanhamento em tempo real pelos Proponentes, vedada a respectiva 
identificaça o. 
5.6. Na hipo tese de haver lances igúais, prevalecera , como de menor valor, o lance qúe tiver sido 
primeiramente registrado. 
5.7. Com o intúito de conferir celeridade a  condúça o do processo, e  permitido ao Pregoeiro a 
abertúra e o gerenciamento simúlta neo da dispúta de va rios lotes do mesmo certame. 
5.8. No caso de desconexa o do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Prega o Eletro nico, o 
Sistema podera  permanecer acessí vel aos Proponentes para a recepça o dos lances, retomando o 
Pregoeiro, qúando possí vel, súa atúaça o no certame, sem prejúí zo dos atos realizados. 
5.8.1. Qúando a desconexa o persistir por tempo súperior a 10 (dez) minútos, a sessa o do Prega o 
Eletro nico sera  súspensa e tera  reiní cio somente apo s comúnicaça o expressa aos Proponentes, mediante 
mensagem eletro nica postada no Sistema, divúlgando data e hora da reabertúra da sessa o. 
5.9. A etapa de lances da sessa o pú blica sera  realizada no modo de dispúta aberto, com dúraça o 
inicial de 10 (dez) minútos; caso algúm lance seja oferecido nos ú ltimos 2 (dois) minútos, o tempo e  
prorrogado por oútros 2 (dois) minútos e assim súcessivamente, ate  na o haver novos lances dentro do 
referido prazo; ocasia o em qúe a etapa de lances sera  encerrada aútomaticamente. 
5.10. Encerrada a fase de lances, as propostas finais sa o divúlgadas e identificadas no Sistema, 
apúrando-se a proposta mais vantajosa. 
5.11. Caso o Proponente na o apresente lances, concorrera  com o valor de súa proposta e, na hipo tese 
de desiste ncia de apresentar oútros lances, valera  o ú ltimo lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenaça o das propostas. 
5.12. As propostas de microempresas e empresas de peqúeno porte qúe se encontrarem na faixa de 
ate  5% (cinco por cento) acima da proposta oú lance de menor preço sera o consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
5.12.1. A melhor classificada nos termos do súbitem anterior tera  o direito de encaminhar úma ú ltima 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minútos controlados pelo sistema, contados apo s a comúnicaça o aútoma tica para tanto. 
5.12.2. Caso a microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada desista oú na o se 
manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais Proponentes microempresa e empresa de 
peqúeno porte qúe se encontrem naqúele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, 
para o exercí cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior. 
5.12.3. No caso de eqúivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peqúeno 
porte qúe se encontrem nos intervalos estabelecidos nos súbitens anteriores, sera  realizado sorteio 
entre elas para qúe se identifiqúe aqúela qúe primeiro podera  apresentar melhor oferta. 
5.13. Havendo eventúal empate entre propostas, sera  assegúrada a prefere ncia, súcessivamente, aos 
bens prodúzidos: 
5.13.1. no paí s; 
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5.13.2. por empresas brasileiras;  
5.13.3. por empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no paí s; 
5.13.4. por empresas qúe comprovem cúmprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficie ncia oú para reabilitado da Previde ncia Social e qúe atendam a s regras de acessibilidade 
previstas na legislaça o. 
5.13.5. Persistindo o empate entre propostas, sera  aplicado o sorteio como crite rio de desempate.  
5.14. Apúrada a proposta final classificada em primeiro lúgar, o Pregoeiro deve obrigatoriamente 
convocar, pelo Sistema, com o acompanhamento dos demais Proponentes, o Proponente qúe apresentoú 
a melhor proposta para negociar melhor preço, observado o crite rio de júlgamento, na o se admitindo 
negociar condiço es diferentes daqúelas previstas neste Edital.  
5.15.        Se a proposta oú o lance de menor preço na o for aceita vel, o Pregoeiro examinara  a proposta oú 
o lance súbseqúente, na ordem de classificaça o, verificando a súa aceitabilidade e procedendo a súa 
habilitaça o. Se for necessa rio, repetira  esse procedimento, súcessivamente, ate  a apúraça o de úma 
proposta oú lance qúe atenda ao Edital. 
5.16.  A negociaça o podera  ser feita com os demais Proponentes, segúindo a ordem de classificaça o 
inicialmente estabelecida, qúando o primeiro colocado, mesmo apo s a negociaça o, for desclassificado em 
raza o de súa proposta permanecer acima do preço ma ximo definido no Termo de Refere ncia. 
5.17.  O resúltado da negociaça o sera  divúlgado a todos os Proponentes e anexado aos aútos do 
processo. 
5.18. Apo s a negociaça o do preço, o Pregoeiro iniciara  a fase de aceitaça o e júlgamento da proposta. 
 
6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificaça o de possí vel empate, o Proponente 
classificado em primeiro lúgar qúanto ao preço, sera  convocado pelo Pregoeiro para apresentar súa 
proposta atúalizada escrita e acompanhada da docúmentaça o de habilitaça o, no prazo de ate  60 
(sessenta) minútos, iniciando-se a etapa em qúe sera  verificada a súa exeqúibilidade e cúmprimento das 
especificaço es do objeto. 
6.1.1. O na o encaminhamento, no prazo fixado, da docúmentaça o, implicara  a inabilitaça o do 
Proponente e o sújeitara  a s sanço es previstas neste instrúmento convocato rio. 
6.2.  A proposta escrita devera  ser apresentada na forma do Anexo II, oú modelo em papel timbrado 
do Proponente, contendo os segúintes elementos: 

a) Raza o Social; 
b) Nú mero do Cadastro Nacional de Pessoa Júrí dica - CNPJ; 
c) Nú mero da Inscriça o Estadúal/Distrital; 
d) Endereço completo, nú mero de telefone e e-mail; 
e) Descriça o completa do(s) item(ns) ofertado(s), contendo marca, modelo e prazo de garantia, 
se aplica vel; 
f) Preço(s) únita rio(s) e total do(s) item(ns)/lote(s), bem como o total da proposta, em 
algarismo e por extenso; 
g) Prazo de validade da proposta de no mí nimo 60 (sessenta) dias; 
h) Data e assinatúra do Representante Legal do Proponente. 

6.3. O Pregoeiro, a fim de verificar o cúmprimento das especificaço es do objeto, podera  convocar o 
Proponente para enviar docúmento, por meio de fúncionalidade disponí vel no Sistema, estabelecendo 
prazo razoa vel para tanto, sob pena de na o aceitaça o da proposta. 
6.3.1. Dentre os docúmentos passí veis de solicitaça o pelo Pregoeiro, destacam-se os qúe contenham 
as caracterí sticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procede ncia, ale m de 
oútras informaço es pertinentes, a exemplo de cata logos, folhetos oú propostas, encaminhados por meio 
eletro nico, oú, se for o caso, por oútro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejúí zo do seú 
últerior envio pelo Sistema, sob pena de na o aceitaça o da proposta. 
6.3.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro podera  ser prorrogado por solicitaça o escrita e jústificada 
do Proponente, formúlada antes do seú fim, e desde qúe formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
6.4. Caso a proposta classificada em primeiro lúgar tenha se beneficiado da aplicaça o da margem de 
prefere ncia, o Pregoeiro solicitara  ao Proponente qúe envie imediatamente, por meio eletro nico, com 



 
 

                                      

                                 ICSC-VI 

 
 

posterior encaminhamento por via postal, o docúmento comprobato rio da caracterizaça o do prodúto 
manúfatúrado nacional.  
6.4.1. O Proponente qúe na o apresentar o docúmento comprobato rio, oú cújo prodúto na o atender 
aos regúlamentos te cnicos pertinentes e normas te cnicas brasileiras aplica veis, na o podera  úsúfrúir da 
aplicaça o da margem de prefere ncia, sem prejúí zo das penalidades cabí veis. 
6.4.2. Nessa hipo tese, bem como em caso de inabilitaça o do Proponente, as propostas sera o 
reclassificadas, para fins de nova aplicaça o da margem de prefere ncia. 
6.5. Sera  desclassificada a proposta qúe na o esteja em conformidade com os reqúisitos estabelecidos 
neste Edital e seús anexos, seja omissa oú apresente irregúlaridades insana veis, preço inexeqúí vel oú 
acima do orçamento estimado para a contrataça o e/oú na o tenha súa exeqúibilidade demonstrada. 
6.5.1. A desclassificaça o da proposta sera  sempre fúndamentada e registrada no Sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os demais proponentes.   
6.6. Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara  a proposta oú lance 
súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça o. Havendo necessidade, o Pregoeiro 
súspendera  a sessa o, informando no Sistema a nova data e hora rio para a súa continúidade. 
6.7. Apo s a verificaça o da exeqúibilidade e do cúmprimento das especificaço es do objeto pela 
Proposta, o Pregoeiro iniciara  a fase de habilitaça o do Proponente. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. A habilitaça o do Proponente ocorrera  exclúsivamente por meio do Sistema, atrave s de upload 
em campo especí fico, ate  a data e hora rio estabelecido para o encerramento do envio de proposta, dos 
segúintes docúmentos, qúe ficara o anexados ao processo de aqúisiça o, sendo vedada súa retirada oú 
súbstitúiça o, exceto nos casos previstos em Lei: 
7.2.  RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1.  Prova de registro, no o rga o competente, no caso de empresa rio individúal; 
7.2.2.  Ato constitútivo, estatúto oú contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado no 
o rga o competente; 
7.2.3.  Ato de nomeaça o oú de eleiça o dos administradores, devidamente registrado no o rga o 
competente, na hipo tese de terem sido nomeados oú eleitos em separado; e 
7.2.4. Decreto de aútorizaça o, em se tratando de empresa oú sociedade estrangeira em fúncionamento 
no paí s, e ato de registro oú aútorizaça o para fúncionamento expedido pelo o rga o competente, qúando 
a atividade assim o exigir. 
7.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
7.3.1. Prova de inscriça o no Cadastro de Pessoas Fí sicas – CPF oú no Cadastro Nacional de Pessoas 
Júrí dicas – CNPJ; 
7.3.2. Prova de inscriça o no cadastro de contribúintes estadúal oú múnicipal, se hoúver, relativo ao 
domicí lio oú sede do Proponente, pertinente ao seú ramo de atividade e compatí vel com o objeto 
contratúal; 
7.3.3. Prova de regúlaridade para com a Fazenda Nacional (de bitos relativos a tribútos federais, a  
Dí vida Ativa da Unia o e de bitos relativos a s Contribúiço es Previdencia rias), Estadúal, Distrital oú 
Múnicipal do domicí lio oú sede do Proponente; 
7.3.4. Prova de regúlaridade relativa a  Segúridade Social e ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS, no cúmprimento dos encargos institúí dos por lei; 
7.3.5. Declaraça o: 

a)  de qúe na o emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre, 
e de qúe na o emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiça o de aprendiz, a partir dos 
14 (qúatorze) anos; 
b) de elaboraça o independente de proposta, conforme modelo a ser estabelecido em 
instrúmento convocato rio.  

7.3.6.  Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas – CNDT comprovando a inexiste ncia de de bitos 
inadimplidos perante a Jústiça do Trabalho. 
7.3.7. Havendo algúma restriça o na comprovaça o da regúlaridade fiscal, sera  assegúrado o prazo de 
05 (cinco) dias ú teis, cújo termo inicial correspondera  ao momento imediatamente posterior a  
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declaraça o de vencedor da aqúisiça o, prorroga veis por igúal perí odo, a crite rio do Clúbe, para a 
regúlarizaça o da docúmentaça o. 
7.3.8. A na o regúlarizaça o da docúmentaça o no prazo previsto no súbitem anterior, implicara  
decade ncia do direito a  contrataça o, sem prejúí zo da aplicaça o das sanço es previstas na Legislaça o 
pertinente, sendo facúltado a  institúiça o convocar os Proponentes remanescentes, na ordem de 
classificaça o, para a assinatúra do contrato, oú revogar a aqúisiça o. 
7.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.4.1. Registro oú inscriça o na entidade profissional competente, qúando o objeto envolver 
responsabilidade te cnica do agente com profissa o regúlamentada; 
7.4.2. Docúmentos comprobato rios de aptida o para desempenho de atividade pertinente e compatí vel 
em caracterí sticas, qúantidades e prazos com o objeto da contrataça o; 
7.4.3. Comprovaça o de qúe recebeú os docúmentos referentes ao Procedimento de Contrataça o e de 
qúe tomoú conhecimento de todas as condiço es do instrúmento convocato rio; 
7.4.4. Prova de atendimento de reqúisitos previstos em lei especial, qúando for o caso; 
7.4.5. Prova de atendimento a reqúisitos especí ficos previstos no processo de contrataça o, qúando for 
o caso. 
7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1. Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis do ú ltimo exercí cio social, oú balanço de 
abertúra no caso de empresa rece m-constitúí da, qúe comprovem a súa sitúaça o financeira, atrave s do 
ca lcúlo de í ndices conta beis úsúalmente adotados para a correta avaliaça o da sitúaça o financeira 
súficiente ao cúmprimento do contrato, previstos no instrúmento convocato rio; 
7.5.2. Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribúidor da sede da pessoa júrí dica, oú de 
execúça o patrimonial, expedida no domicí lio da pessoa fí sica; 
7.5.3. Capital mí nimo oú patrimo nio lí qúido mí nimo de 10% (dez por cento) do valor proposto para a 
contrataça o; 
7.6. Ale m dos docúmentos listados anteriormente, podera o ser exigidos oútros docúmentos qúe 
comprovem a inexiste ncia de fatos impeditivos a  habilitaça o oú a  contrataça o. 
7.7. Os docúmentos emitidos atrave s da Internet tera o súa aútenticidade verificada pelo Clúbe. 
7.8. Todos os docúmentos devera o ser emitidos em favor do domicí lio oú sede do Proponente. 
7.9. Sera  júlgado inabilitado o Proponente qúe na o atender a s exige ncias deste instrúmento 
convocato rio, notadamente qúanto a  na o apresentaça o oú apresentaça o irregúlar de qúalqúer 
docúmento solicitado. 
7.10. Sera  júlgado habilitado o Proponente qúe apresentar os docúmentos exigidos, validamente e em 
conformidade com as exige ncias estabelecidas no Edital e seús anexos, ocasia o em qúe o Pregoeiro 
DECLARARA  O PROPONENTE COMO VENCEDOR DO CERTAME, sendo-lhe adjúdicado o objeto do 
referido Prega o Eletro nico, caso na o haja(m) recúrso(s). 
 
8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
8.1. Na o havera  exige ncia de garantia de execúça o para a presente contrataça o. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 
9.1. O instrúmento convocato rio podera  ser impúgnado, no todo oú em parte, ate  3 (tre s) dias ú teis 
antes da data fixada para a abertúra da sessa o pú blica. 
9.1.1. As petiço es de impúgnaça o e os pedidos de esclarecimentos sera o dirigidos a  Comissa o de 
Contrataça o oú Pregoeiro, exclúsivamente atrave s do e-mail projetosesportivos@icsc.com.br, qúe 
decidira  sobre o seú recebimento, tempestividade e razo es de me rito.  
9.1.2. As impúgnaço es na o tera o efeito súspensivo e cabera  ao Pregoeiro decidir sobre elas e os 
pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias ú teis, contados da data de recebimento. 
9.1.3. Impúgnaço es oú pedidos de esclarecimentos apresentados fora do prazo na o sera o 
considerados. 
9.1.4.  As respostas a s impúgnaço es e esclarecimentos sera o divúlgadas no site do Clúbe e no Sistema. 
9.1.5. Acolhida a impúgnaça o contra o instrúmento convocato rio qúe enseje alteraça o no seú teor, a 
resposta sera  públicada nos termos do item 9.1.4 e o instrúmento sera  repúblicado pelos mesmos meios 
originariamente útilizados.  
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9.1.6.  Na o impúgnado o instrúmento convocato rio, preclúi o direito de reqúerer modificaça o de 
qúalqúer mate ria nele constante. 
9.2.  Em face dos resúltados da fase de júlgamento das propostas de preço e habilitaça o, cabera  a 
manifestaça o de interesse do Proponente em interpor recúrso, atrave s do Sistema, no prazo mí nimo de 
10 (dez) minútos e ma ximo de 30 (trinta) minútos apo s a declaraça o do vencedor, desde qúe 
devidamente fúndamentada, a qúal devera  ser dirigida a  aútoridade ma xima do Clúbe, por meio do 
Presidente da Comissa o de Contrataça o oú Pregoeiro.  
9.2.2. O acesso a  fase de manifestaça o da intença o de recúrso sera  assegúrado aos Proponentes 
classificados e desclassificados. 
9.2.3.  A apresentaça o pormenorizada das razo es de recúrso devera  ser enviada por escrito, respeitado 
o prazo de 3 (tre s) dias ú teis, ficando os demais proponentes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazo es em igúal nú mero de dias, qúe começara o a correr aútomaticamente do te rmino do prazo 
do recorrente.  
9.2.4.  O recúrso devera  ser apresentado em campo pro prio do Sistema.  
9.2.5.  Os recúrsos referentes ao Procedimento de Contrataça o deste Anexo tera o efeito súspensivo.  
9.2.6.  Os recúrsos sera o júlgados no prazo de ate  10 (dez) dias ú teis, contados da data final para súa 
interposiça o, pela aútoridade ma xima oú por qúem esta delegar compete ncia. 
9.2.7.  O provimento de recúrsos pela aútoridade ma xima importara  na invalidaça o apenas dos atos 
insúscetí veis de aproveitamento.  
9.2.8.  As deciso es referentes ao júlgamento das propostas, a  habilitaça o e aos recúrsos sera o lavradas 
em ata, a ser públicada no endereço eletro nico do Clúbe.  
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
10.1.  Encerradas as fases de júlgamento e habilitaça o, e exaúridos os recúrsos administrativos, o 
Procedimento de Contrataça o sera  encaminhado a  aútoridade ma xima do Clúbe, qúe podera : 

a) Determinar o retorno dos aútos para saneamento de irregúlaridades; 

b) Revogar o certame por motivo de convenie ncia e oportúnidade; 

c) Proceder a  anúlaça o do certame, de ofí cio oú mediante provocaça o de terceiros, sempre qúe 
presente ilegalidade insana vel; 

d) Adjúdicar o objeto e homologar o certame. 

10.2.  Ao pronúnciar a núlidade, a aútoridade indicara  expressamente os atos com ví cios insana veis, 
tornando sem efeito todos os súbseqúentes qúe deles dependam, e dara  ensejo a  apúraça o de 
responsabilidade de qúem lhes tenha dado caúsa, se for o caso. 
10.3.  O motivo determinante para a revogaça o do Procedimento de Contrataça o devera  ser 
resúltante de fato súperveniente devidamente comprovado. 
10.4.  Nos casos de anúlaça o e revogaça o, devera  ser assegúrada a pre via manifestaça o dos 
interessados. 
 
11. DO TERMO DE CONTRATO 
11.1. Apo s adjúdicado o objeto e homologado o certame, sera  firmado o respectivo Termo de Contrato 
– Anexo III. 
11.2. O Adjúdicata rio tera  o prazo de 05 (cinco) dias ú teis, contados a partir da data de súa 
convocaça o, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a  contrataça o, sem prejúí zo 
das sanço es previstas neste Edital. 
11.3. O prazo previsto no súbitem anterior podera  ser prorrogado, por igúal perí odo, por solicitaça o 
jústificada do Adjúdicata rio e aceita pelo Clúbe. 
11.4. Se o Adjúdicata rio, no ato da assinatúra do Termo de Contrato, na o comprovar qúe mante m as 
condiço es de habilitaça o, oú qúando, injústificadamente, recúsar-se a  assinatúra, podera  ser convocado 
oútro Proponente, desde qúe respeitada a ordem de classificaça o, para, apo s a verificaça o da 
aceitabilidade da proposta, negociaça o e comprovados os reqúisitos de habilitaça o, celebrar a 
contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas neste Edital e das demais cominaço es legais. 
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11.5. A inexecúça o total oú parcial do Contrato enseja a súa rescisa o, com as conseqúe ncias 
contratúais e as previstas na legislaça o pertinente, nos moldes do Termo de Contrato – Anexo III. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessa o pú blica podera  ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipo teses de provimento de recúrso qúe leve a  anúlaça o de atos anteriores a  realizaça o da 
sessa o pú blica precedente oú em qúe seja anúlada a pro pria sessa o pú blica, sera o repetidos os atos 
anúlados e os qúe dele dependam; 
12.1.2. Qúando hoúver erro na aceitaça o do preço mais bem classificado oú qúando o Proponente 
declarado vencedor na o assinar o contrato, na o retirar o instrúmento eqúivalente oú na o comprovar a 
regúlarizaça o fiscal e trabalhista. Nessas hipo teses, sera o adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os Proponentes remanescentes devera o ser convocados para acompanhar a sessa o 
reaberta. 
12.2.1. A convocaça o se dara  por meio do Sistema. 
12.2.2. A convocaça o feita por e-mail dar-se-a  de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo 
responsabilidade do Proponente manter seús dados cadastrais atúalizados. 
 
13. DAS PENALIDADES 
13.1. Comete infraça o, o Proponente/Adjúdicata rio qúe: 

a) Convocado dentro do prazo de validade de súa proposta, demostrar lentida o na apresentaça o 
da proposta de preço readeqúada e/oú em assinar o contrato; 
b) Deixar de apresentar qúalqúer docúmento; 
c) Na o mantiver a proposta de preço, salvo se em decorre ncia de fato súperveniente, 
devidamente jústificado; 
d) Convocado dentro do prazo de validade da súa proposta e na o celebrar o contrato; 
e) Apresentar docúmento falso; 
f) Declarar informaço es falsas; 
g) Ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da aqúisiça o sem motivo 
jústificado; 
h) Fraúdar o procedimento de aqúisiça o oú praticar atos fraúdúlentos na execúça o do contrato; 
i) Comportar-se de modo inido neo; 
j) Cometer fraúde fiscal; 
k) Dar caúsa a  inexecúça o parcial oú total do contrato. 

13.1.1. Considera-se comportamento inido neo, entre oútros, a declaraça o falsa qúanto a s condiço es de 
participaça o, qúanto ao enqúadramento como ME/EPP oú o conlúio entre os Proponentes, em qúalqúer 
momento da aqúisiça o, mesmo apo s o encerramento da fase de lances. 
13.2. O Proponente/Adjúdicata rio qúe cometer qúalqúer das infraço es discriminadas no súbitem 
anterior ficara  sújeito, sem prejúí zo da responsabilidade civil e criminal, a s segúintes sanço es: 

a) adverte ncia; 
b) múlta de ate  50% (cinqúenta por cento) sobre o valor total do ajúste atúalizado oú sobre o 
valor correspondente a  obrigaça o na o cúmprida; 
c) impedimento tempora rio para participar dos procedimentos seletivos do Clúbe com recúrsos 
recebidos do CBC, pelo prazo de ate  24 (vinte e qúatro) meses. 

13.3. As sanço es previstas neste instrúmento podera o ser aplicadas cúmúlativamente oú na o, sem 
prejúí zo da eventúal recomposiça o das perdas e danos caúsados ao Clúbe e decorrentes da 
inadimple ncia, podendo o Proponente/Adjúdicata rio arcar com a correspondente diferença de preços 
verificada em úma nova contrataça o realizada no mercado, hipo tese em qúe sera o descontados os 
valores correspondentes a s múltas ja  aplicadas e efetivamente pagas. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Os segúintes anexos ao presente Edital sa o parte integrante do instrúmento convocato rio: 

a) Anexo I – Termo de Refere ncia; 
b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; e  



                                      

                                 ICSC-VI 

c) Anexo III – Termo de Contrato. 
14.2. Os crite rios de recebimento e aceitaça o do objeto e de fiscalizaça o esta o previstos no Termo de 
Contrato – Anexo III, em observa ncia ao RMEE do CBC. 
14.3. As obrigaço es da Contratante e da Contratada sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia – 
Anexo I e no Termo de Contrato – Anexo III, em observa ncia ao RMEE do CBC. 
14.4. As regras acerca do pagamento sa o as estabelecidas no Termo de Contrato – Anexo III, em 
observa ncia ao RMEE do CBC. 
14.5. A simples participaça o na presente aqúisiça o confirma ter o Proponente se candidatado ao 
certame, examinado cúidadosamente o objeto do Edital e seús anexos, se inteirando de todos os seús 
detalhes e com eles haver concordado. 
14.6. O Clúbe na o admitira  declaraço es posteriores a  abertúra das propostas de desconhecimento de 
fatos, no todo oú em parte, qúe dificúltem oú impossibilitem júlgamento das propostas oú a adjúdicaça o 
ao Proponente vencedor. 
14.7. E  facúltado ao Pregoeiro, Comissa o de Contrataça o oú a  Aútoridade Ma xima do Clúbe, em 
qúalqúer fase da aqúisiça o, promover dilige ncia destinada a esclarecer oú a complementar a instrúça o 
do processo, vedada a inclúsa o posterior de docúmento oú informaça o qúe deveria constar 
originalmente da proposta. 
14.8. O Clúbe podera  conferir prazo de 08 (oito) dias ú teis para os Proponentes, caso todos sejam 
desclassificados oú inabilitados núma mesma fase, a fim de qúe os mesmos possam adeqúar propostas 
oú docúmentaça o, conforme o caso. 
14.9. Fica assegúrado ao Clúbe o direito de adiar, cancelar no todo oú em parte, a presente aqúisiça o, 
antes de assinado o contrato, sem qúe, em decorre ncia de qúalqúer dessas medidas, tenham os 
participantes direito a  indenizaça o, compensaça o oú reclamaça o de qúalqúer natúreza. 
14.10. As deciso es provenientes do cúrso deste certame sera o comúnicadas por notas informativas 
e/oú avisos divúlgados na Internet, no site https://icsc.com.br/ podendo ser ainda divúlgadas atrave s 
de corresponde ncia aos Proponentes, e-mail, públicaça o em jornal de grande circúlaça o, Aviso de 
Comúnicaça o de Resúltado, a ser afixado na Sede do Clúbe, oú atrave s de qúalqúer oútro meio permitido. 

Floriano polis/SC, em 26 de novembro de 2025. 

https://icsc.com.br/

